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D E C I S Ã O 

 

JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - 

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA 

Trata-se de Agravo de Instrumento em que se pretende ver 

admitido o trânsito do Recurso de Revista interposto em face de decisão publicada na 

vigência da Lei n.º 13.467/2017. 

Consigna-se, desde logo, que com a entrada em vigor da referida 

lei, os parâmetros para o exame da transcendência foram definidos com o acréscimo 

do § 1.º ao art. 896-A da CLT. E esta Corte Superior, visando regulamentar a aplicação do 

novo instituto, inseriu em seu Regimento Interno os arts. 246 e 247.  

Assim, tendo como norte esses dispositivos, passo ao exame 

prévio da transcendência do recurso. 

O Regional, ao exercer o juízo de admissibilidade recursal, 

decidiu denegar seguimento ao Recurso de Revista pelos seguintes fundamentos: 

 
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Liquidação / 

Cumprimento / Execução. 

Responsabilidade Solidária / Subsidiária. 

O Tribunal Superior do Trabalho firmou o entendimento de que, em 

caso de falência ou recuperação judicial do devedor principal, é possível o 

redirecionamento da execução em face dos devedores subsidiários. 

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: 

RR-629-55.2013.5.02.0254, 1.ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da 

Costa, DEJT 09/11/2018; AIRR-61700-80.2001.5.01.0036, 2.ª Turma, Relator 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 19/05/2017; RR 

184100-82.2006.5.02.0072, 3.ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada 

Vania Maria da Rocha Abensur, DEJT 20/03/2015; 
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AIRR-2370-16.2012.5.02.0465, 4.ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos, DEJT 20/09/2019; AIRR-116600-42.2007.5.15.0091, 5.ª Turma, 

Relator Ministro Antonio José de Barros Levenhagen, DEJT 19/08/2016; AIRR 

2078-56.2011.5.02.0080, 6.ª Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 

DEJT 07/10/2016; AIRR 500329-93.2014.5.17.0121, 7.ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 25/05/2018; RR 

5500-55.2007.5.02.0023, 8.ª Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral 

Amaro, DEJT 27/9/2013. 

Não se vislumbra, pois, ofensa direta e literal à Constituição Federal, da 

maneira exigida pelo art. 896, § 2.º, da CLT. 

DENEGO seguimento. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Liquidação / 

Cumprimento / Execução  /  Benefício de Ordem. 

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é firme no sentido de 

que não há necessidade de exaurimento dos bens da empresa responsável 

principal ou de seus sócios para que a execução recaia sobre os bens da 

responsável subsidiária. 

Precedentes: RR-25000-91.2013.5.17.0181, Relator Ministro Hugo Carlos 

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 25.11.2016; ARR-1982-98.2013.5.15.0083, 

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma, DEJT 13/03/2020; 

AIRR-151-65.2013.5.15.0131, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, 3.ª Turma, DEJT 14/02/2020; RR-1668-49.2012.5.03.0075, Relatora 

Desembargadora Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, 4.ª Turma, DEJT 

18.11.2016; AIRR-49900-16.2013.5.21.0024, Relator Ministro Breno Medeiros, 

5.ª Turma, DEJT 18/05/2018; AIRR-111500-15.2009.5.15.0131, Relatora Ministra 

Kátia Magalhães Arruda, 6.ª Turma, DEJT 31/03/2017; AIRR- 

90600-48.2010.5.21.0021, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

7.ª Turma, DEJT 31/03/2017; AIRR-1560-11.2016.5.20.0009, Relatora Ministra 

Dora Maria da Costa, 8.ª Turma, DEJT 8/6/2020. 

Não se vislumbra, pois, ofensa direta e literal à Constituição Federal, da 

maneira exigida pelo art. 896, § 2.º, da CLT. 

DENEGO seguimento. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.” 

 

Pontue-se que a análise do presente recurso está restrita às 

matérias articuladas nas razões de Agravo de Instrumento, visto que, nos termos do art. 

254 do RITST, é ônus da parte impugnar o capítulo denegatório da decisão agravada, 

sob pena de preclusão.   

Depreende-se das alegações articuladas neste Agravo de 

Instrumento que o Recurso de Revista não alcança conhecimento, pois a parte não 

demonstrou o desacerto da decisão agravada.  
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Com efeito, os óbices processuais apontados na decisão 

denegatória subsistem de forma a contaminar a transcendência da causa. 

De fato, o Recurso de Revista não atende aos requisitos previstos 

no art. 896-A, § 1.º, da CLT, na medida em que não se justifica a atuação desta Corte 

Superior, pois as matérias articuladas e renovadas nas razões do Agravo de 

Instrumento não são novas no TST, logo não estão aptas a exigir fixação de tese jurídica 

e uniformização de jurisprudência (transcendência jurídica). Tais matérias também 

não foram decididas em confronto com a jurisprudência sumulada do TST ou do STF 

(transcendência política); tampouco se pode considerar elevados os valores objeto da 

controvérsia do recurso (transcendência econômica) ou falar em transcendência 

social, visto que inexiste afronta a direito social assegurado constitucionalmente. 

Portanto, os temas trazidos à discussão não ultrapassam os 

interesses subjetivos do processo, desnudando a falta de transcendência. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 118, X, do RITST e 

896-A, caput e § 1.º, da CLT, nego seguimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2024. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA 

Ministro Relator 
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